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Liminar derruba censura a candidatos 
O juis José Campos Amaral diante da proibição feita pelo juiz 

concedeu ontem liminar à Asso- coordenador da fiscalização da 
ciação Nacional de Jornais e au- • propaganda eleitoral no Distrito 
torizou que os candidatos voltem Federal, Carlos Augusto Machado 
a dar entrevistas aos órgãos de in- Faria. A atitude do juiz suscitou 
formação. Segundo o juiz, o jul- uma reação imediata de repúdio 
gamento do mandado de segurança dos órgãos de imprensa, já que 
impetrado pela entidade jornalís- proibição neste sentido foi feita 
tica deverá acontecer nos próximos apenas em Brasília. 
dias e os argumentos em que 	Segundo informação do Tri- 
baseou sua concessão não podem bunal Regional Eleitoral, o juiz 
ser divulgados porque ele também baseou a proibição de entrevistas 
participará do julgamento. na  sua interpretação própria da 

Resolução n° 12.924, no capítulo 
referente à propaganda eleitoral. 
Ao conceder a liminar até o jul-
gamento do mandado de seguran-
ça, o Juiz José Amaral põe dúvidas 
sobre essa interpretação. A íntegra 
da liminar é a seguinte: - Presentes 
os pressupostos legais defiro a 
liminar restrita ao preceito do ato 
impugnado que vedou entrevistas 
aos candidatos aos jornais, au-
torizando-as em consequência. 

O mandado de segurança foi Notifique-se. Solicite-se as infor-
impetrado quinta-feira pela As. mações à digna autoridade apon-
sociação Nacional de Jornais, tada como coatora". 

Partidos elogiam nova decisão 
"A decisão do juiz Carlos 

Augusto Machado Farias, deve ter 
sido tomada em um momento de 
delírio. Nós políticos e dirigentes de 
partidos não poderíamos concordar 
com ela. Por isso considero muito 
sensata a concessão da liminar per-
mitindo aos órgãos de imprensa que 
entrevistem os candidatos". 

Esta é a opinião do presidente do 
diretório regional do Partido Co-
munista Brasileiro (PCB), Carlos 
Alberto Torres, acrescentando que 
a liminar concedida pelo juiz Jo-
sé de Campos Amaral é favorável, 
inclusive, para o TRE. "Ela pos-
sibilita que o Tribunal seja uma 
instituição mais respeitada, por 
garantir a liberdade de idéias e de 
informação." 

Carlos Alberto, acredita que o 
TSE, TRE e o próprio Juiz Coor-
denador da Fiscalização da Pro-
paganda Eleitoral têm que intervir 
de forma positiva no processo 
político. "Por este motivo não 
queremos que o juiz Carlos Augus- O presidente do Partido 
to, legisle. Queremos apenas que Democrático Social (PDS), Carlos 
ele assuma o seu papel de juiz e fis- Zacarewisck, disse "que tinha cer-
calize, realmente, os abusos do teza que a resolução seria revista. A 
poder econômico". medida que visava proibir a pro- 

Para o presidente regional do paganda paga, principalmente em 
PMDB, Milton Seligman, "era relação aos abusos cometidos por 
evidente que o TRE voltaria um candidato dono de jornal, es-
atrás na decisão". Ele acredita que taxa cassando o direito da livre iro-
uma eleição "que vai escolher a As- prensa e informação da comuni-
sembléia Nacional Constituinte dade". 
tudo o que se deseja é espaço su- 	Zacarewisck, acrescentou que 
ficiente para que os candidatos ex- esta não é apenas a opinião do PDS 
ponham as suas idéias e os órgãos e sim de toda a Aliança Popular, 
de imprensa têm um papel fun- que é formada também pelo Partido 
damental nisso. Por este motivo, do Povo Brasileiro (PPB), Partido 
explicou Seligman, "louvamos a Renovador Progressista (PRP) e 
atitude tornada pela Associação Partido Nacionalista (PN). 

Entretanto, ele adiantou que, 
"uma vez que concedi a liminar é 
porque acatei de forma parcial ou 
total os argumentos usados pela 
Associação Nacional dos Jornais". 
Ele se recusou a fazer mais de-
clarações sobre o assunto uma vez 
que poderiam entender suas afir-
mações como um "pré-julgamento, 
o que não caberia na minha con-
dição de juiz", disse. 

Nacional de Jornais em impetrar 
um mandato de segurança contra â 
proibição". 

"O juiz que concedeu a liminar, 
permitindo a realização de entrevis-
tas com candidatos, tem que ser 
totalmente apoiado." A declaração 
é do coordenador do Comitê 
Unificado do Partido dos Traba-
lhadores, Carlos Megale, consi-
derando que a legislação eleitoral 
"por ser muito truncada permite 
que se cometa este tipo de excesso". 
Para ele, estes "excessos", na ten-
tativa de coibir o poder econômico, 
acabam favorecendo-o. 

Exemplificando que no caso da 
medida tomada pelo juiz- Carlos 
Machado Farias, proibindo a 
realização de entrevistas com os 
candidatos, os grandes prejudi-
cados foram os pequenos partidos. 
"Tentaram proibir que tivéssemos 
acesso ao nosso principal meio de 
divulgação de idéias". 
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